
Artigo 1º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios para as ações de controle 

ambiental das atividades poluidoras que emitam vibrações “contínuas”: 

I – os limites de velocidade de vibração de partículas (pico), considerando os tipos de 

áreas e período do dia, estão descritos na tabela abaixo: 

 
Tabela  1: Limites de Velocidade de Vibração de Partícula – Pico (mm/s) 

Tipos de áreas 
Diurno 

(7:00 as 20:00) 
Noturno 

(20:00 as 7:00) 

Áreas de hospitais, casas de saúde, creches e escolas 0,3 0,3 
Área predominantemente residencial 0,3 0,3 
Área mista, com vocação comercial e administrativa 0,4 0,3 
Área predominantemente industrial 0,5 0,5 
Fonte: Decisão CETESB n° 215/2007/E, de 7/11/2007. 

 

Observação: 

1 – Estes valores não se aplicam às avaliações de vibração de partícula gerada pela 

atividade de desmonte de rocha mediante utilização de explosivos (fogo primário). 

2 – Os limites são valores de referência para avaliação do incômodo. Caso os valores 

medidos, após a adoção de medidas de controle, forem superiores a estes, mas o incômodo 

cessar, não há necessidade da continuidade das ações de controle. 

II – os valores de vibração apresentados deverão ser aplicados utilizando, quando 

existente, o zoneamento urbano do município ou, quando inexistente, observando a real 

ocupação do solo e os tipos de áreas descritos na tabela. 

III – as avaliações de vibrações deverão ser realizadas conforme descrito no Anexo 1 

desta Decisão. 

Artigo 2º - Esta decisão entra em vigor (...) 

ANEXO 1 

As avaliações de vibração deverão seguir os seguintes procedimentos técnicos: 

� O (equipamento a ser utilizado deverá realizar medições em velocidade de partículas 

(mm/s) – pico) e estar devidamente aferido; 

� O acelerômetro deverá ser fixado rigidamente nos locais a serem avaliados, sendo 

medidas as componentes horizontais e verticais da velocidade de vibração de 

partículas; 

� Horizontal: no centro das paredes e, quando houver janelas, logo abaixo delas. 

Não deverão ser efetuadas medições diretamente nas estruturas das janelas. 

� Vertical: no piso, a avaliação deverá ser procedida preferencialmente no centro 

do cômodo, evitando-se pontos onde o mesmo se apresente solto, não devendo ser 

avaliadas vibrações em locais cujo piso seja de carpete, de madeira ou tecido. 

� O cabo de conexão entre o equipamento de medição e o acelerômetro não deverá 

receber interferência física durante as avaliações. 

� Durante as medições deverão ser desconsideradas as interferências alheias a fonte. 

 


